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o. de 23/12/59 

ESTADO DE MATO GROSSO 

L:31 1~Q. 1.339, DE 12 D3 D~.3:3i':'!:;:1C DE 1.959 • 

Autoriza o Poder 3xecutivo a auxiliar a re 
construção da IGreja são Judas ~adeu,na vila 
Carvalho,na cidade de Campo Grande • 

(I @@Wlnd~#\Wl@~ Wl@ IESll#\©@ lõ~ ~M'I© @~@$$@ 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 

cret':l e eu sanciono o. seGuinte Lei : 
de-. 

J~tigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a auxiliar 

a reconstrução da Icreja são Judas Tadeu,nn Vila Carvalho,na cida­
de de Campo Grande ,sob a ~es:c)on3abilidade dos Padres Redento::istas, 
com e. importância de c~ 100.000,00 (ceu mil cruzeiros) • 

J..rtigo 2Q - j: o rodar ~ecutivo autorizado a abrir o com 
petente crédito es?ecial ele ("~ 100.000,00 (cem mil cruzeiros), pa 

ra atender as despesas pr,:;vistas no artiGo lº, correndo à contá. do 
saldo do exerc!cio financeiros do ano de 1.959 • 

Artigo 32 - Esta lei entrará em viGor na data de sua pu 
b1icação ,revoladas as dispouições em contr~rio ~ 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 12 de dezembro de 1.959, 
1382 da Independência e ')'lº da 5e",úolica...r--, 
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